
ESTADO OE MATO-GROSSO 

LEI NR 878 de 22 de outubro de 1 956. 
• 

. Reoonhece de utilidade pública 
à Assooia9ãO de Prote9ão e Assistên 
oia à Maternidade e à Infanoia de 
Aquidauana. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Fa90 saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
~ oreta e eu sanoiono a segUinte Lei : 

• 

Artigo lR - ~ reoonheoida de utilidade públioa, 
sooia9ão de Prote9ão e Assistênoia à Maternidade e à 
oia de Aquidauana. 

a As 
I~ 

Artigo 2R - Esta lei entrará em Vigor na data de sua 
publio&9ão, revogadas as disposi9ões em oontrário. 

ialáoio Alenoastro~ em cUiabá, 22 de outubro de 
da Independênoia e 60' da Repúblioa • 
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